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PORTARIA No 461/ DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

34t7/2022,

RESOLVE

Art. 10 - Conceorn Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 2210912022

a 2011212022 ao servidor GERVÁSIO PAULI, do cargo de provimento efetivo de

Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura e EspoÌte, referente

ao quinquênio de 2012 a 2017.

PAúGRAFO ÚnfCO - Cancelar o auxilio transporte concedido pela Portaria no

13412022, durante o periodo da licença especial,

Art,20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnsrNFÌe oo Pnererro MuNrcrpAL DE MrssAL, 22 pe srreNtsno oe 2022.

--44-Adilto-Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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